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ACORDAO 2102-003.548 — 22 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 4 de dezembro de 2024

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES EMPRESA AUTO VIACAO TABOAO LTDA

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

RECURSO DE OFICIO. NAO CONHECIMENTO. LIMITE DE ALCADA. NORMA
PROCESSUAL. APLICACAO IMEDIATA. SUMULA CARF N2 103. PORTARIA MF
ne 2.

A norma que fixa o limite de alcada para fins de recurso de oficio tem
natureza processual, razdo pela qual deve ser aplicada imediatamente aos
processos pendentes de julgamento. Ndo deve ser conhecido o recurso de
oficio de decisdo que exonerou o contribuinte do pagamento de tributo
e/ou multa de valor inferior ao limite de algada em vigor na data do exame
de sua admissibilidade.
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DECADENCIA QUINQUENAL

A decadéncia das contribuicdes previdenciarias opera-se em 05 (cinco)
anos conforme define o Cédigo Tributario Nacional.

PRELIMINAR DE NULIDADE

Rejeita-se a preliminar de nulidade quando o lancamento fiscal preenche
todos os requisitos formais e materiais exigidos pela legislagao, inexistindo
vicios insanaveis

COMPENSACAO. ANALISE DA CERTEZA E LIQUIDEZ. FALTA DE
DOCUMENTAGAO COMPROBATORIA.

A compensacdo tributaria somente pode ser efetuada nas estritas
condicOes estabelecidas pela lei. A omissdo de documentos que permitam
a apuracdo do valor do tributo devido a época do suposto recolhimento
indevido impossibilita a confirmacdo dos requisitos de certeza e liquidez do
crédito do contribuinte objeto de compensacao.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
			 
				 RECURSO DE OFÍCIO. NÃO CONHECIMENTO. LIMITE DE ALÇADA. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. SUMULA CARF Nº 103. PORTARIA MF nº 2. 
				 A norma que fixa o limite de alçada para fins de recurso de ofício tem natureza processual, razão pela qual deve ser aplicada imediatamente aos processos pendentes de julgamento. Não deve ser conhecido o recurso de ofício de decisão que exonerou o contribuinte do pagamento de tributo e/ou multa de valor inferior ao limite de alçada em vigor na data do exame de sua admissibilidade.
				 
				 DECADÊNCIA QUINQUENAL 
				 A decadência das contribuições previdenciárias opera-se em 05 (cinco) anos conforme define o Código Tributário Nacional. 
				 PRELIMINAR DE NULIDADE 
				 Rejeita-se a preliminar de nulidade quando o lançamento fiscal preenche todos os requisitos formais e materiais exigidos pela legislação, inexistindo vícios insanáveis 
				 COMPENSAÇÃO. ANÁLISE DA CERTEZA E LIQUIDEZ. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. 
				 A compensação tributária somente pode ser efetuada nas estritas condições estabelecidas pela lei. A omissão de documentos que permitam a apuração do valor do tributo devido à época do suposto recolhimento indevido impossibilita a confirmação dos requisitos de certeza e liquidez do crédito do contribuinte objeto de compensação. 
				 PRODUÇÃO DE PROVAS 
				 A prova documental será apresentada na impugnação, com preclusão do direito de fazê-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior. 
				 MULTA DE MORA 
				 Os valores compensados indevidamente serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso limitado a vinte por cento. 
				 ARQUIVOS DIGITAIS. APRESENTAÇÃO COM OMISSÃO OU INCORREÇÃO - CFL 23
				 Constitui infração à legislação previdenciária, deixar de apresentar os arquivos digitais, tanto das folhas de pagamento de todos os segurados a seu serviço quanto da contabilidade, no prazo legal e no leiaute legal previsto no Manual de Arquivos Digitais – MANAD.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso de ofício. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carlos Eduardo Fagundes de Paula – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cleberson Alex Friess – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Jose Marcio Bittes, Carlos Eduardo Fagundes de Paula, Carlos Marne Dias Alves, Yendis Rodrigues Costa, Andre Barros de Moura (substituto[a] integral), Cleberson Alex Friess (Presidente)
	
	 
		 RELATÓRIO
		 Trata-se de recurso de ofício e voluntário interpostos contra acórdão nº 07-37.143, proferido pela 5ª Turma da DRJ/FNS, o qual deu parcial provimento à impugnação ofertada.
		  O processo administrativo teve origem em ação fiscal conduzida contra a empresa Auto Viação Taboão Ltda. - ME, envolvendo o período de apuração de 01/01/2009 a 31/12/2009. A fiscalização foi baseada no Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) nº 08.1.90.00-2012-05147-0 e concluiu-se com a emissão de autos de infração por glosa de compensações indevidas e descumprimento de obrigações acessórias.
		 Nesse sentido, foram, então, lavrados dois autos de infração, a saber:
		 Auto de Infração por Glosa de Compensação Indevida (Obrigação Principal): Valor consolidado em R$ 3.785.959,36, correspondente a contribuições previdenciárias declaradas em GFIP sem respaldo documental. 
		 Auto de Infração por Descumprimento de Obrigação Acessória: Multa no valor de R$ 528.766,98, por não apresentação dos arquivos digitais de contabilidade e folhas de pagamento no formato estabelecido pelo Manual de Arquivos Digitais (MANAD).
		 A fiscalização constatou que as compensações declaradas em GFIPs eram baseadas em retenções de 11%, que não ocorreram de fato, devido à ausência de documentos comprobatórios.
		 Segundo relatório fiscal, o contribuinte alegou que os créditos compensados eram provenientes de retenções indevidas realizadas pelo tomador dos serviços (São Paulo Transportes S/A), mas não apresentou as notas fiscais, extratos bancários ou outros comprovantes para sustentar a alegação.
		 Em impugnação apresentada pela empresa, por meio de procurador legalmente constituído, a contribuinte arguiu o que se segue:
		 Preliminarmente, a empresa argumentou que os créditos lançados relativos ao período de janeiro a novembro de 2009 já estavam alcançados pelo prazo decadencial de cinco anos, previsto no art. 150, §4º, do CTN. Advogou que os fatos geradores anteriores a novembro de 2009 estariam alcançados pela decadência, pois a fiscalização iniciou em 2012 e foi concluída em novembro de 2014. Como fundamento, salientou que a regra de cinco anos contados do fato gerador (lançamentos por homologação) deveria prevalecer.
		 Quanto ao mérito, a recorrente, dispôs sobre a não ocorrência da materialização do fato jurídico tributável, dispondo que todas as obrigações fiscais foram realizadas de acordo com os preceitos legais e que, por força disso, não haveria tributos adicionais a serem recolhidos. Sustentou que a constituição do crédito tributário, segundo o art. 142 do CTN, exige a materialização do fato jurídico tributável e posterior lançamento. Logo, não seria possível a cobrança de tributos apenas com base no fato gerador.
		 A impugnação rechaçou a utilização de presunções pela autoridade fiscal, ressaltando que estas só são admissíveis quando expressamente previstas em lei. Alegou-se que, em vez de presumir irregularidades, a fiscalização deveria aprofundar as investigações para confirmar eventuais omissões de remuneração.
		 Nessa linha, dispôs terem havido inconsistências e falhas no Relatório Fiscal, tais como: Ausência de informações detalhadas sobre a apuração do salário de contribuição; Falta de bases de cálculo claras para as contribuições previdenciárias; Contradição entre o relatório fiscal e os fundamentos legais utilizados para o lançamento.
		 A empresa, também, mencionou terem havido erros nas competências da compensação, aduzindo que a glosa das compensações foi aplicada às competências dos fatos geradores (07/2009 a 12/2009), quando deveria considerar a data de envio das GFIPs. Segundo a contribuinte, tal discrepância comprometeu a exatidão dos lançamentos, pois as compensações realizadas em períodos diferentes poderiam alterar o entendimento sobre os valores glosados.
		 A defesa tratou sobre créditos decorrentes de Ação Fiscal com trâmite no Município de São Paulo, momento em que apresentou argumentos relacionados às retenções oriundas de fiscalizações anteriores naquele município. Nesse ponto, expôs que a Receita Federal já havia fiscalizado a Secretaria Municipal de Transportes de São Paulo nos períodos de 1998-2002 e 2006-2008, reconhecendo a ocorrência de cessão de mão de obra conforme o art. 31 da Lei nº 8.212/91. Complementou que os créditos decorrentes das retenções realizadas pelo Município de São Paulo não foram corretamente alocados às empresas prestadoras de serviço, incluindo a contribuinte impugnante.
		  Prosseguiu dispondo que, como integrante do Consórcio Via Sul, deveria ter reconhecidos os créditos suficientes para compensar os débitos lançados.
		 Nesse toar, arguiu que os créditos compensados decorrem de retenções identificadas em fiscalizações anteriores (processos nº 19311.720411/2011-09 e nº 19311.720395/2011-46). Suscitou que a Receita Federal, ao reconhecer créditos em favor de outros prestadores de serviço, deveria aplicar o mesmo raciocínio à empresa impugnante, garantindo tratamento isonômico.
		 A empresa abordou a questão da cessão de mão de obra em detalhes, nos seguintes termos:
		 A relação entre a impugnante e a São Paulo Transportes S/A foi enquadrada como cessão de mão de obra, sujeita à retenção de 11% conforme o art. 31 da Lei nº 8.212/91.
		 Alegou-se que a fiscalização configurou duplicidade de cobrança, pois tanto o tomador de serviços quanto os prestadores foram autuados pelo mesmo fato gerador. 
		 Citou decisões anteriores em que a Procuradoria Geral Federal reconheceu que o tomador de serviços era o responsável pelo recolhimento das contribuições.
		 Ainda no mérito, a recorrente buscou a nulidade da autuação fiscal e, para isso, sustentou que, durante a ação fiscal, foram apresentados documentos que comprovavam as compensações realizadas, incluindo uma Nota Técnica da Procuradoria Geral Federal que atribuía ao tomador de serviços a responsabilidade pela retenção. Argumentou que o contrato firmado com o São Paulo Transportes S/A não caracteriza concessão de serviço público, mas sim prestação de serviços, reforçando a obrigatoriedade de retenção pelo tomador.
		 A empresa apontou que os créditos decorrentes de retenções de 11% realizados em exercícios anteriores (2006-2008) não foram apropriados no presente lançamento.
		 Requereu, assim, que esses valores fossem considerados para compensação em competências posteriores, em conformidade com o art. 31 da Lei nº 8.212/91 e a MP nº 449/2008.
		 No que concerne à multa, a recorrente dispôs em impugnação que o patamar de 20% aplicado sobre os valores glosados seria excessivo e violador do princípio da vedação ao confisco. Com isso, clamou pela redução a 2%, em consonância com os princípios constitucionais, sobretudo do não confisco. Ressaltou-se que, por os valores terem sido declarados em GFIPs, a multa deveria ser reduzida em 50%.
		 Ainda no mérito, a empresa tratou sobre a decadência e, nesse segmento, defendeu que os fatos geradores anteriores a novembro de 2009 estavam cobertos pela decadência, conforme art. 150, §4º, do CTN, eis que a fiscalização iniciou em 2012 e finalizou em novembro de 2014, ou seja, mais de cinco anos após os fatos geradores, o que invalidaria os lançamentos realizados.
		 A defesa sustentou em seguida que a matéria objeto da ação fiscal já havia sido alvo de julgamento no TRF da 3ª Região, em processos envolvendo a São Paulo Transportes S/A. Nesse ponto, salientou que o tribunal reconheceu a retenção de 11% como fato gerador dos créditos compensados, consolidando o entendimento sobre a responsabilidade do tomador de serviços.
		 Em linhas finais da impugnação, a empresa ressaltou que, como integrante de um consórcio, estava dispensada de emitir notas fiscais individualizadas, conforme previsto na IN RFB nº 971/2009 e IN RFB nº 1.199/2011. Por sua vez, arguiu que a fiscalização desconsiderou essa dispensa ao exigir documentação adicional para comprovar as retenções.
		 Ao final, foi argumentado que o contrato entre a empresa líder do consórcio e a São Paulo Transportes S/A previa a retenção de valores destinados ao INSS. A cláusula de retenção foi ignorada pela fiscalização, que não alocou adequadamente os créditos entre as empresas consorciadas.
		 Atenta aos fundamentos da impugnação, a DRJ, promoveu criteriosa análise documental e, então, deu parcial provimento à impugnação apresentada, tão somente para afastar a responsabilidade solidária dos sócios administradores, mantendo integralmente os créditos tributários exigidos nos Autos de Infração sob DEBCAD nº 51.070.770-0 e DEBCAD nº 51.070.771-8.
		 Nesse sentido, segue a ementa:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
		 DECADÊNCIA QUINQUENAL 
		 A decadência das contribuições previdenciárias opera-se em 05 (cinco) anos conforme define o Código Tributário Nacional. 
		 PRELIMINAR DE NULIDADE
		  Rejeita-se a preliminar de nulidade quando o lançamento fiscal preenche todos os requisitos formais e materiais exigidos pela legislação, inexistindo vícios insanáveis 
		 COMPENSAÇÃO. ANÁLISE DA CERTEZA E LIQUIDEZ. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. 
		 A compensação tributária somente pode ser efetuada nas estritas condições estabelecidas pela lei. A omissão de documentos que permitam a apuração do valor do tributo devido à época do suposto recolhimento indevido impossibilita a confirmação dos requisitos de certeza e liquidez do crédito do contribuinte objeto de compensação. 
		 PRODUÇÃO DE PROVAS
		  A prova documental será apresentada na impugnação, com preclusão do direito de fazê-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior. 
		 MULTA DE MORA 
		 Os valores compensados indevidamente serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso limitado a vinte por cento. 
		 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
		  Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
		 Constitui infração à legislação previdenciária, deixar de apresentar os arquivos digitais, tanto das folhas de pagamento de todos os segurados a seu serviço quanto da contabilidade, no prazo legal e no leiaute legal previsto no Manual de Arquivos Digitais – MANAD. 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. INFRAÇÃO DE LEI. 
		 Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica respondem pessoalmente, de forma solidária com a Contribuinte, pelos créditos tributários correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM. 
		 Mantém-se as empresas citadas como responsáveis solidárias no polo passivo da obrigação tributária quando resta comprovada a existência de interesse comum de que trata o art.124 do CTN, decorrente do liame inequívoco presente nas atividades desempenhadas pelas empresas envolvidas, em virtude de atuação complementar e existência de vinculação gerencial.
		  Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Irresignada a empresa interpôs recurso voluntário, assim, como a Fazenda Nacional interpôs recurso de ofício, eis que foi afastada a responsabilidade solidária atribuída aos oitos sócios administradores do sujeito passivo em relação ao crédito tributário exigido, consolidado em 05/11/2014, no importe de R$ 4.314.726,34. 
		 Como se vê, a DRJ rejeitou a tese de decadência apresentada pela impugnante, fundamentando-se no art. 173, I, do Código Tributário Nacional (CTN). O principal argumento foi a ausência de pagamentos ou recolhimentos parciais pela contribuinte no período fiscalizado. Sem pagamentos, segundo a DRJ, não caberia aplicar a regra do art. 150, §4º, que pressupõe recolhimento para ativar a contagem do prazo decadencial a partir do fato gerador.
		 Quanto à compensação, a Delegacia de Julgamento (DRJ), ao analisar a impugnação apresentada pela contribuinte, fundamentou sua decisão na necessidade de observar os requisitos legais de liquidez e certeza para validação dos créditos utilizados em compensação. A decisão rejeitou as alegações da empresa ao concluir que os créditos compensados não atendiam às condições necessárias para homologação, em especial devido à ausência de comprovação documental adequada.
		 A decisão destacou que a comprovação desses créditos exige a apresentação de notas fiscais, comprovantes de retenção e recolhimento, extratos bancários ou registros contábeis que demonstrem de forma inequívoca a existência e o valor dos créditos, sendo que a simples declaração dos créditos em GFIP foi considerada insuficiente, uma vez que, embora as GFIPs sejam atos declaratórios, não possuem, por si só, a capacidade de substituir os documentos exigidos por lei para fins de compensação tributária.
		 No que diz respeito à responsabilidade tributária, a DRJ analisou o argumento da contribuinte de que os créditos decorriam de retenções realizadas pelo tomador de serviços, a São Paulo Transportes S/A (SPTrans), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212/91, que institui o regime de substituição tributária para contribuições previdenciárias. A empresa alegou que, nesse regime, a responsabilidade pelo recolhimento seria exclusivamente do tomador, sendo o prestador de serviços (a recorrente) o legítimo titular dos créditos gerados pelas retenções realizadas.
		 Contudo, a DRJ refutou essa tese ao afirmar que a responsabilidade pelo recolhimento por parte do tomador de serviços não exime o prestador de comprovar documentalmente que as retenções ocorreram e que os valores correspondentes estão disponíveis para compensação. A decisão enfatizou que não foram apresentados documentos que confirmassem as retenções pela SPTrans, tampouco comprovações de que tais créditos não haviam sido utilizados em compensações anteriores. Dessa forma, sem a comprovação da efetiva retenção e disponibilidade dos créditos, não seria possível reconhecer a legitimidade da compensação realizada.
		 Além disso, a DRJ ressaltou que a compensação tributária está sujeita a normas específicas, especialmente o art. 89 da Lei nº 8.212/91, que exige critérios rigorosos de certeza e liquidez, além da apresentação de documentação formal para que os créditos sejam homologados. No entendimento da DRJ, o contribuinte não atendeu a essas exigências formais e materiais, o que inviabilizou o reconhecimento dos créditos declarados.
		 Outro ponto abordado pela DRJ foi a alegação da empresa de que parte dos créditos compensados referiam-se a retenções realizadas em exercícios anteriores, não aproveitadas na época. A decisão concluiu que a contribuinte não apresentou elementos comprobatórios suficientes para demonstrar a existência e disponibilidade desses créditos, sendo impossível validá-los sem registros contábeis, extratos ou outros documentos que atestassem sua origem. Ademais, a DRJ destacou que, no caso de créditos de períodos anteriores, poderia haver prescrição, caso não fossem informados ou utilizados dentro do prazo legal.
		 Por fim, a DRJ manteve a aplicação da multa de 20% sobre os valores compensados indevidamente, justificando que a penalidade está prevista na legislação tributária como uma sanção para descumprimento das normas de compensação. 
		 A ausência de comprovação documental e a utilização de créditos sem liquidez ou certeza foram interpretadas como suficientes para a aplicação da penalidade, que visa coibir práticas que não observem os requisitos legais.
		 Em síntese, o entendimento da DRJ sobre a compensação pautou-se na necessidade de cumprimento rigoroso das exigências documentais e legais para validar os créditos compensados. 
		 Portanto, ao que se nota, o recurso voluntário, após as preliminares (decadência e nulidade), quanto ao mérito, trata da responsabilidade pela retenção dos 11%, bem como na liquidez e certeza dos créditos compensados, na análise do impacto econômico das multas aplicadas e na avaliação da legitimidade da autuação por obrigação acessória.
		 É o relatório do essencial.
	
	 
		 Conselheiro Carlos Eduardo Fagundes de Paula, relator.
		 I - Da Admissibilidade e da Tempestividade
		 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual, dele conheço.
		 Já o recurso de ofício, apesar de tempestivo, não preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele não conheço. Observo que o mesmo não merece ser conhecido, pois em 7 de janeiro de 2023 foi publicada a Portaria MF n. 2, que alterou o valor limite para interposição de Recurso de Ofício para R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). Nesse sentido, vejamos:
		 Portaria MF n. 2 de 17 de janeiro de 2023
		 O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, substituto, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 34 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, resolve:
		 Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). (...)
		 Art. 2º Fica revogada a Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017.
		  
		 Desta feita, há que se considerar o limite de alçada vigente no momento da apreciação do respectivo Recurso de Ofício, conforme inteligência da Súmula CARF nº 103.
		 No caso, a decisão de primeira instância julgou improcedente em parte a impugnação do contribuinte, tratando-se de crédito tributário inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
		 Com efeito, o recurso de ofício interposto para julgamento, na presente data, após a vigência da Portaria MF n. 2 de 7 de janeiro de 2023, não ultrapassa o valor de alçada. Logo, tal recurso não se presta a ser conhecido.
		 II - Preliminarmente
		 Da Decadência
		 A contribuinte sustenta que os fatos geradores ocorridos entre janeiro e novembro de 2009 estariam fulminados pela decadência, conforme o artigo 150, § 4º, do CTN. Para tanto, baseia sua argumentação no fato de que os tributos em questão são sujeitos a lançamento por homologação, conforme previsto no art. 150 do Código Tributário Nacional (CTN). Para esses tributos, o prazo decadencial de cinco anos é contado a partir da ocorrência do fato gerador, como previsto no §4º do art. 150.
		 A recorrente também sustenta que o art. 150, §4º, é a regra aplicável sempre que o contribuinte tenha declarado o tributo ou realizado recolhimento parcial, ainda que insuficiente para a quitação integral.
		 No caso, segundo a recorrente, os fatos geradores ocorreram de julho a dezembro de 2009, de modo que o prazo decadencial teria iniciado nesses meses e expirado, no máximo, em dezembro de 2014. Argumenta que, como o lançamento foi efetuado apenas em novembro de 2014, todos os fatos geradores anteriores a novembro de 2009 já estariam fulminados pela decadência.
		 Nesse ponto, razão não assiste a recorrente
		 Com base nos elementos constantes nos autos e nas verificações realizadas nos sistemas da Receita Federal do Brasil, restou comprovado que a contribuinte não efetuou qualquer recolhimento ou pagamento antecipado dos tributos relativos às competências de julho a dezembro de 2009.
		 Além disso, os documentos apresentados nos autos não demonstram elementos que permitam caracterizar o início do prazo decadencial pelo art. 150, §4º, sendo importante advertir que a mera declaração de valores em GFIP, por si só, não se equipara ao recolhimento do tributo e, portanto, não desencadeia a contagem da decadência nos moldes do referido dispositivo.
		 Assim, conforme já disposto na decisão recorrida, a contagem do prazo decadencial deve observar a regra geral do art. 173, I, que determina que o prazo inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte ao da ocorrência do fato gerador. Assim, para os fatos geradores de 2009, o prazo decadencial começou a correr em 1º de janeiro de 2010 e expirou em 31 de dezembro de 2014. Com efeito, não há que se falar em decadência do crédito tributário e tampouco na nulidade arguida em recurso.
		 O lançamento foi formalizado em novembro de 2014, portanto, dentro do prazo legal estipulado pelo art. 173, I, do CTN. Destarte, tenho que o crédito tributário constituído não foi atingido pela decadência.
		 Rejeito, pois, a preliminar.
		 III - No Mérito
		 1. Da Glosa de Compensações - Requisitos para a compensação
		 A fiscalização glosou R$ 3.785.959,36 (três milhões setecentos e oitenta e cinco mil novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos) em compensações declaradas em GFIPs, dispondo que os créditos alegados não apresentavam liquidez e certeza, conforme exige o artigo 170 do CTN.
		 A recorrente traz em seu recurso voluntário a mesma fundamentação defensiva usada quando da impugnação. 
		 Ao analisar a tese usada pela contribuinte Auto Viação Taboão Ltda., constato que a controvérsia gira em torno da glosa de compensações realizadas com base em créditos supostamente oriundos de retenções de 11%, conforme disposto no art. 31 da Lei nº 8.212/91. A Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ), no acórdão recorrido, ao avaliar os fatos e documentos apresentados, concluiu pela manutenção da glosa, fundamentando-se na ausência de liquidez e certeza dos créditos compensados.
		 Pois bem!
		 Conforme dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional (CTN), a compensação de tributos exige que os créditos utilizados sejam líquidos e certos, ou seja, que a origem, o valor e a disponibilidade estejam devidamente comprovados por meio de documentação hábil. No caso em análise, a contribuinte alegou que os créditos utilizados para compensação tributária decorrem de retenções realizadas pelo tomador de serviços, São Paulo Transportes S/A (SPTrans), no regime de substituição tributária previsto no art. 31 da Lei nº 8.212/91. Contudo, verificou-se que a contribuinte não apresentou documentos indispensáveis à comprovação desses créditos.
		 Entre os documentos não apresentados pela impugnante estão as notas fiscais emitidas, os comprovantes de retenção e recolhimento realizados pela SPTrans e os registros contábeis ou financeiros que atestem a existência e disponibilidade dos valores compensados. Embora as declarações realizadas via GFIP sejam atos de confissão de dívida, a DRJ ressaltou que tais declarações, por si só, não substituem a necessidade de comprovação documental para validar a compensação. A ausência desses elementos inviabilizou o reconhecimento dos créditos e justificou a glosa. Com razão a DRJ.
		 No que tange ao regime de substituição tributária instituído pelo art. 31 da Lei nº 8.212/91, a DRJ destacou que, embora a responsabilidade pelo recolhimento dos 11% seja atribuída ao tomador de serviços, cabe ao prestador comprovar que a retenção foi realizada e que os créditos não foram utilizados em compensações anteriores. No presente caso, a contribuinte não apresentou provas suficientes para demonstrar que os valores retidos pela SPTrans foram recolhidos ou que estavam disponíveis para compensação, o que comprometeu a validade do procedimento realizado.
		 Diante da ausência de comprovação documental e da inadequação dos créditos declarados, a DRJ considerou correta a glosa das compensações, bem como a aplicação da multa de 20% sobre os valores indevidamente compensados. A penalidade encontra amparo na legislação tributária e foi mantida com base no caráter sancionatório e preventivo, tendo em vista que o contribuinte não observou as exigências formais e materiais para a utilização dos créditos.
		 Ora, apesar do recurso voluntário da Recorrente ser bastante extenso, com 41 páginas, apontando diversas razões para justificar a legalidade das compensações efetuadas, verifica-se que a matéria controvertida é relativamente simples: impossibilidade de compensar os valores supostamente retidos com fundamento no art. 31 da Lei nº 8.212/1991 (11% do valor dos serviços prestados mediante cessão de mão de obra) quando o prestador não comprova ter sofrido a retenção, tampouco há qualquer comprovação que o tomador efetivamente recolheu qualquer valor.
		 Nesse toar, entendo ser necessário tecer algumas considerações sobre a figura da compensação, que é uma modalidade de extinção do crédito tributário, prevista no art. 156, inciso II, do Código Tributário Nacional (“CTN”). 
		 Essa forma de extinção autoriza que o contribuinte utilize créditos líquidos e certos em face da fazenda pública para satisfazer débitos vencidos ou vincendos contra este mesmo órgão, conforme determina o artigo 170 do CTN, que assim dispõe: 
		 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (Grifou-se) 
		 No âmbito federal, a compensação encontra-se prevista no art. 74 da Lei nº 9.430/1996, que autoriza que os contribuintes utilizem créditos passíveis de restituição ou ressarcimento provenientes de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (“RFB”), para compensar seus débitos próprios de tributos administrados pelo mesmo órgão, a ver:
		  Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Grifou-se)
		 Apesar da lei prever a possibilidade de compensação de quaisquer débitos administrados pela Receita Federal do Brasil, à época da ocorrência dos fatos geradores era vedada a compensação de créditos/débitos previdenciários com créditos/débitos não previdenciários, que apenas foi autorizada com a entrada em vigor do art. 26-A, da Lei nº 11.457/2007, incluído pela Lei nº 13.670/2018. Isto porque, à época da ocorrência dos fatos geradores, estava em vigor o parágrafo único do art. 26 da Lei nº 11.457/2007, que assim determinava:
		  Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2o desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.
		 Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2o desta Lei. 
		 (...) Art. 2o Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição. 
		 Deste modo, as compensações de créditos previdenciários eram regidas pelas determinações contidas no art. 89 da Lei nº 8.2121/1991, abaixo transcrito: 
		 Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
		 (...) 
		 § 4o O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
		 § 8o Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005). 
		 § 9o Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		  § 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
		 § 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este artigo e de reembolso de salário-família e salário-maternidade o rito previsto no Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 Percebe-se do panorama legislativo exposto, que o instituto da compensação, por um lado, autoriza o contribuinte a extinguir os créditos tributários por ele devidos, sob condição de posterior homologação pela Fazenda Pública mas, em contrapartida, autoriza ao Fisco, no caso de compensação considerada indevida ou incorreta, negar sua homologação e proceder à cobrança dos débitos indevidamente compensados. 
		 Ademais, para realização da compensação, a normativa geral prevista no CTN exige a comprovação da existência de direito líquido e certo em face da Fazenda Pública. 
		 Pois bem, no presente caso, o alegado direito líquido e certo utilizado pelo Recorrente nas compensações decorre das retenções de 11% do valor dos serviços prestados, com fundamento legal no art. 31 da Lei nº 8.212/1991. Especificamente com relação a este crédito, dispõe o art. 112 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971/2009, que é dever da empresa contratante dos serviços prestados mediante seção de mão de obra reter 11% do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recebo de prestação dos serviços, e recolhê-los para à Previdência Social, a ver:
		 Art. 112. A empresa contratante de serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, inclusive em regime de trabalho temporário, a partir da competência fevereiro de 1999, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços e recolher à Previdência Social a importância retida, em documento de arrecadação identificado com a denominação social e o CNPJ da empresa contratada, observado o disposto no art. 79 e no art. 145.
		 Em contrapartida, é facultado ao prestador dos serviços, que sofreu a retenção, compensar o valor efetivamente retido, conforme autorizava o art. 113 da mesma instrução normativa, com redação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores: 
		 Art. 113. O valor retido na forma do art. 112 poderá ser compensado com as contribuições devidas à Previdência Social ou ser objeto de pedido de restituição por qualquer estabelecimento da empresa contratada, na forma da Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008. 
		 Observa-se do exposto acima, que à época da ocorrência dos fatos geradores a instrução normativa nº 971/2009 referenciava-se à instrução normativa nº 900/2008, que tratava mais especificamente sobre a matéria. Neste último normativo, assim era regulamentada a matéria: 
		 SEÇÃO VI DA COMPENSAÇÃO DE VALORES REFERENTES À RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA E NA EMPREITADA 
		 Art. 48. A empresa prestadora de serviços que sofreu retenção no ato da quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, poderá compensar o valor retido quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, inclusive as devidas em decorrência do décimo terceiro salário, desde que a retenção esteja:
		  I - declarada em GFIP na competência da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, pelo estabelecimento responsável pela cessão de mão-de-obra ou pela execução da empreitada total; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 973, de 27 de novembro de 2009)
		 II - destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços ou que a contratante tenha efetuado o recolhimento desse valor. 
		 § 1º A compensação da retenção somente poderá ser efetuada com as contribuições previdenciárias, não podendo absorver contribuições destinadas a outras entidades ou fundos, as quais deverão ser recolhidas integralmente pelo sujeito passivo. 
		 § 2º Para fins de compensação da importância retida, será considerada como competência da retenção o mês da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços. 
		 § 3º O saldo remanescente em favor do sujeito passivo poderá ser compensado nas competências subseqüentes, devendo ser declarada em GFIP na competência de sua efetivação, ou objeto de restituição, na forma dos arts. 17 a 19. 
		 § 4º Se após a compensação efetuada pelo estabelecimento que sofreu a retenção restar saldo, este valor poderá ser compensado por qualquer outro estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, inclusive nos casos de obra de construção civil mediante empreitada total, na mesma competência ou em competências subseqüentes. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 973, de 27 de novembro de 2009) 
		 § 7º A compensação de valores eventualmente retidos sobre nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços emitido pelo consórcio, e recolhido em nome e no CNPJ das empresas consorciadas, poderá ser efetuada por estas empresas, proporcionalmente à participação de cada uma delas. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 973, de 27 de novembro de 2009) 
		 § 8º No caso de recolhimento efetuado em nome do consórcio, a compensação somente poderá ser efetuada pelas consorciadas, respeitada a participação de cada uma forma do respectivo ato constitutivo, e após retificação da GPS. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 973, de 27 de novembro de 2009)
		 Assim, para que o valor proveniente das retenções de 11% dos serviços prestados mediante cessão de mão de obra pudesse ser utilizado nas compensações declaradas em GFIP, deveriam ser atendidos dois requisitos cumulativos, quais sejam: (i) a declaração em GFIP, na competência da emissão da nota fiscal, fatura ou do recibo da prestação de serviços; e (ii) o destaque dos valores na nota fiscal, fatura ou recibo de prestação dos serviços. Findado estes esclarecimentos iniciais acerca do panorama legislativo e normativo aplicável ao caso, retorna-se a análise do caso em comento.
		 Pois bem, por mais que exista controvérsia acerca da legalidade da retenção dos valores de 11% do valor bruto dos serviços prestados pela Recorrente, entendo que esta matéria não é central para resolução do presente caso.
		 Explico.
		  Só existem duas possíveis soluções da análise acerca da legalidade das retenções de 11% do valor dos serviços de transporte prestados pela Recorrente ao município de São Paulo: (i) ou ela é legal, e neste caso os valores efetivamente retidos devem ser compensados, no termo da legislação de regência, (ii) ou ela é ilegal, e os valores indevidamente retidos pelo tomador dos serviços, deveriam ser alocados em favor do Recorrente como pagamento a maior.
		  Em ambos os casos seriam homologadas as compensações declaradas em GFIP. No entanto, os cenários acima presumem uma coisa em comum: a efetiva retenção realizada pela tomadora dos serviços. Percebe-se, da análise acima, que a legalidade ou ilegalidade da retenção é apenas matéria “satélite” ao presente lançamento, na medida o presente caso trata-se de pedidos de compensação, que para sua homologação basta a comprovação de direito líquido e certo. 
		 Repisa-se, não se trata de lançamento para cobrança dos valores não retidos, na qual a legalidade da retenção seria a matéria principal, mas sim de “não homologação” de compensação por inexistência do direito creditório. 
		 Portanto, bastava que a Recorrente tivesse comprovado que houve a retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal, fatura ou do recibo emitido em razão do serviço prestado, mediante destaque nestes documentos fiscais, para que ficasse comprovado a existência do seu direito líquido e certo a compensação (seja em razão da aplicabilidade da previsão contida no art. 31 da Lei nº 8.212/1991 ao presente caso, seja em razão da existência de pagamento a maior).
		  Assim, os argumentos acerca das considerações gerais do entendimento jurisprudencial sobre a legalidade da retenção de 11% do valor destacado nos serviços prestados mediante cessão de mão de obra, acerca da existência de autos de infração lavrados contra SPTRANS por ausência de retenção dos valores objetos do contrato de viação firmados com os consórcios que a Recorrente é parte integrante, acerca da previsão legal que autoriza a compensação dos valores retidos e diversos outros apontados no recurso voluntário são irrelevantes para o deslinde do presente julgamento. 
		 Além disso, também é irrelevante para o deslinde da presente controvérsia o fato da Recorrente ter sido fiscalizada anteriormente, na medida em que se trata de período de apuração diverso. 
		 De igual modo, os pareceres apresentados pela PGFN, bem como as soluções de consulta mencionadas, ainda que tenham como parte a SPTRANS e analisem especificamente a operação viação municipal do Município de São Paulo, não são relevantes, pois não comprovam a existência de direito líquido e certo em favor da Recorrente. 
		 Ademais, em consulta aos autos, verifica-se que não foram apresentados nenhum documento fiscal da operação em comento, limitando-se a Recorrente a defender que estava desobrigada da emissão de nota fiscal, e que todos os contratos de concessão firmados pela Recorrente com a Secretaria Municipal de Transporte de São Paulo preveem cláusula determinando o desconto da parcela da remuneração destinada ao INSS. 
		 Ocorre que, com relação a este argumento, a própria legislação de regência elenca que o destaque da retenção de 11% pode ser efetuado tanto no recibo quanto na fatura, circunstância que derruba o argumento de que não houve destaque por estar desobrigada da emissão de nota fiscal. 
		 Além disso, a simples previsão contratual não é suficiente para satisfazer a obrigação em análise, sendo necessário que a Recorrente comprove que houve efetivamente a retenção. 
		 Alerto que, em nenhum momento a Recorrente sequer comprovou que sofreu o ônus financeiro das retenções em análise. 
		 Ad argumentandum tantum, ainda que se acate o argumento que não houve destaque por estar desobrigada da emissão de nota fiscal, por qual razão não foram apresentadas planilhas comprovando que a Recorrente sofreu o ônus financeiro deste encargo? Porque não foi apresentado sequer uma declaração emitida pela SPTRANS atestando que procedeu com a retenção em comento? Com relação ao argumento de existência de coisa julgada em razão da ação judicial nº processo nº 2003.61.00.003576-4 (NPU 0003576-10.2003.4.03.6100), de igual modo ele não é suficiente para comprovar o direito líquido e certo da Recorrente, pelos mesmos fundamentos mencionados anteriormente. 
		 Sobre este tema, importante esclarecer que o mencionado processo judicial envolve a Fazenda Nacional e a São Paulo Transporte S/A; assim, não vejo como o mesmo poderia socorrer o pleito da Recorrente, pois ela não é parte em tal ação. 
		 Ademais, pela explicação prestada na peça recursal, a contribuinte atesta que o objeto do referido processo é a “legitimidade do lançamento das contribuições previdenciárias em face da SÃO PAULO TRANSPORTES S.A em substituição às contribuições devidas pelos prestadores”. Pela leitura das decisões apresentadas pela RECORRENTE, referida ação judicial tem por objeto o reconhecimento da responsabilidade da São Paulo Transporte S/A, na qualidade de tomadora dos serviços, pela retenção dos 11% sobre o valor da fatura. Assim, está (ou estava) se discutindo se é legítimo lançamento para cobrança do crédito em face da responsável (a tomadora de serviços).
		 Contudo, além de referido processo judicial não se referir ao caso dos autos, não há a “coisa julgada” alegada pela RECORRENTE. É importante mencionar que a decisão do TRF3 citada pela RECORRENTE, proferida no processo nº 2003.61.00.003576-4, foi reformada pelo STJ em 08/05/2018, quando o Ministro Relator, ao apreciar o Recurso Especial interposto pela SPTRANS (REsp nº 1694430/SP) anulou o acórdão do TRF3 (consulta realizada no site do STJ https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/).
		 Assim ao apreciar novamente o caso, o TRF3 proferiu novo acórdão, disponibilizado no diário eletrônico no dia 29/08/2019, através do qual negou provimento à apelação da União pois entendeu inexistir a alegada cessão de mão-de-obra e, consequentemente, era inaplicável ao caso o art. 31 da Lei nº 8.212/91, conforme expõe os seguintes trechos da ementa do referido acórdão (consulta realizada no site do TRF3 http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaProcessual):
		  DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. RECONHECIMENTO. ART. 31 DA LEI 8.212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE A FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. LEI 9.711/98. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. NÃO COMPROVAÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA INEXISTENTE. APELAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO DO PARTICULAR PROVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. (...) IX - Portanto, entendo que a Lei 9.711/98, que instituiu o novo regime de arrecadação cristalizado no artigo 31 da Lei nº 8.212/91, não se aplica à apelada, haja vista que a atividade contratada por meio da avença em questão não corresponde àquela prevista no referido dispositivo legal. Atente-se que, segundo estabelece o § 3º desse artigo, a cessão de mão-de-obra deve estar colocada à disposição do contratante, hipótese que não se coaduna com a apresentada nos autos. 
		 (...) 
		 XVI - Com efeito, inexiste a alegada cessão de mão-de-obra, considerando que a contratada presta os serviços de transporte de pessoas por sua própria conta e risco. 
		 (...) 
		 Conforme informações extraídas do Despacho Decisório e da decisão recorrida, restou verificado que, com essa decisão acima, foi uniformizado o entendimento em relação aos lançamentos lavrados em face da SPTRANS, já que “os diversos lançamentos desta espécie em face do órgão público gestor do transporte público do município de São Paulo foram baixados por decisão judicial ou administrativa que consideraram que a respectiva relação entre a contratante e as contratadas não se enquadravam no conceito de cessão de mão de obra do art. 31 da Lei nº 8.212/91”. 
		 Ademais, válido mencionar o trecho em que a decisão recorrida corrobora com o fato de que nenhum dos lançamentos efetuados contra a SPTRANS e contra o contribuinte (na qualidade de responsável solidário) prosperou :
		  Também não há que se falar em coisa julgada, como quer a defesa, pois, não houve trânsito em julgado favorável à União em nenhum dos processos da SPTRANS. Como relatado, o único processo judicial da SPTRANS que ainda permanecia com valores residuais em cobrança obteve decisão judicial no STJ em 08/05/2018 favorável à SPTRANS, que deve seguir o mesmo entendimento de improcedência da autuação como nos demais processos. O que demonstra que o interessado nunca efetuou qualquer pagamento referente aos lançamentos efetuados contra ele e a SPTRANS relativo à retenção.
		  Sendo assim, torna-se insustentável toda a alegação formulada pela Recorrente de suposta “coisa julgada” envolvendo a responsabilidade da SPTRANS pela retenção de 11% sobre a fatura de serviços, inexistindo qualquer lançamento subsistente neste sentido e, consequentemente, improcedente qualquer alegação de existência de suposto crédito em favor da Recorrente.
		 Ora, no caso em tela, se houvesse comprovação da retenção, a contribuinte poderia utilizar o crédito para compensar as contribuições em GFIP, e o valor da retenção efetivamente realizada seria cobrado unicamente da tomadora de serviços. Contudo, ante a inexistência de comprovação da retenção (caso dos autos), o crédito pode ser cobrado de qualquer uma das partes (prestador ou tomador), conforme dispõe o Parecer Público PGFN/CAT nº 466/2014. 
		 Para se eximir da cobrança, bastaria, como já dito, à prestadora de serviços demonstrar que agiu de boa-fé e efetuou o recolhimento das contribuições previdenciárias em GFIP sem utilizar qualquer crédito para compensar o tributo, até porque inexistiu a retenção de valores. 
		 Advirto ser inadmissível a situação verificada nos autos, onde a contribuinte (prestadora de serviços) tinha conhecimento de que não ocorreu a retenção de valores, tinha conhecimento das decisões que consideraram improcedentes os lançamentos lavrados em face da SPTRANS por não haver a obrigação desta reter os 11% do valor da fatura, e, mesmo assim, informou a existência de créditos em GFIP, tendo como argumento apenas os lançamentos efetuados em desfavor da SPTRANS (tomadora dos serviços), os quais – repita-se – a contribuinte já tinha conhecimento de que foram julgados improcedentes, pois não havia a obrigação de reter por não estarem presentes os requisitos do art. 31 da Lei nº 8.212/91. 
		 Ou seja, o pedido de crédito da contribuinte foi baseado unicamente no fato de que, em razão do lançamento da retenção na tomadora de serviços SPTRANS, tendo sido a Recorrente incluída como responsável solidária dos débitos, esse fato seria condição suficiente para que ela tenha direito de utilizar em suas compensações os supostos créditos relativos à retenção, sendo a responsabilidade do recolhimento única e exclusiva do tomador. 
		 Contudo, por todo o acima exposto, não merece prosperar essa conclusão da contribuinte, pois além de toda a explanação acerca da inexistência de retenção de valores, a premissa adotada pela Recorrente caiu por terra quando todos os lançamentos lavrados em face da SPTRANS foram julgados improcedentes. 
		 Merece destaque o fato de que a Recorrente não foi a única empresa do consórcio a ser autuada em razão das compensações indevidas. Este egrégio CARF, ao apreciar as mesmas compensações efetuadas por outra empresa participante do consórcio firmado com a SPTRANS para prestação dos serviços de transporte municipal, a VIP ITAM (inclusive, empresa participante do mesmo grupo econômico da Recorrente, entendeu pela impossibilidade de realização das compensações, conforme acórdãos nº 2401-004.675 e 2401-004.676, ambos julgados em 15/03/2017, cujas ementas possuem o seguinte trecho em comum: 
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
		 (...) 
		 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GLOSA. 
		 Correta a glosa dos valores indevidamente compensados em GFIP, acrescida de juros e multa de mora, quando o sujeito passivo não comprova a existência do direito creditório. (...) COMPENSAÇÃO. RETENÇÃO 11%. 
		 CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. 
		 A compensação de valores de retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços executados mediante cessão de mão de obra poderá ser efetuada em GFIP somente com débitos de contribuições previdenciárias, não podendo absorver contribuições destinadas a outras entidades ou fundos, que deverão ser recolhidas integralmente pelo sujeito passivo. (...) 
		 Ou seja, o CARF já decidiu, em situações análogas e envolvendo empresas do mesmo consórcio apontado pela Recorrente, que inexiste o direito creditório alegado pelo sujeito passivo em face de supostas retenções efetuados pela tomadora de serviços, a SPTRANS. 
		 Assim, coaduno com o entendimento exarado no acórdão recorrido de que a glosa das compensações foi devidamente fundamentada, uma vez que a contribuinte não comprovou os requisitos de liquidez e certeza dos créditos. 
		 A ausência de provas robustas e a inobservância das normas que regulam a compensação tributária inviabilizam a homologação dos créditos declarados. Dessa forma, o lançamento realizado pela Receita Federal é ratificado em sua integralidade, considerando-se válido e em conformidade com a legislação aplicável.
		 Com efeito, a decisão de piso merece ser mantida em toda a sua extensão.
		 Afinal, a compensação tributária exige comprovação documental que demonstre a origem, liquidez e certeza dos créditos. Nesse ponto, ressalto que a contribuinte foi intimada a apresentar a documentação necessária (Notas fiscais com destaque das retenções de 11%; Contratos de prestação de serviços; Memórias de cálculo e extratos bancários), mas trouxe documentos insuficientes, limitando-se a planilhas desacompanhadas de suporte documental adequado.
		 2. Da Aplicação da Multa
		 Observo que a fiscalização apurou compensações tributárias consideradas indevidas realizadas pela recorrente, em razão da ausência de comprovação documental da certeza e liquidez dos créditos utilizados. Como consequência, foi aplicada multa de mora, calculada à taxa de 0,33% ao dia de atraso, limitada a 20% do valor total devido, conforme disposto na legislação tributária vigente.
		 A contribuinte, alegou que a multa aplicada caracteriza confisco, sendo desproporcional e violando o artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal. Pleiteou, ainda, a redução do percentual para 2%, sob a justificativa de adequação ao princípio da razoabilidade.
		 No que concerne ao aspecto constitucional da multa aplicada e os efeitos nesta seara administrativa, reservo-me a aplicar o que preconiza a Súmula CARF nº 2.
		 Desta feita, do compulso do caso concreto, verifico que a multa de mora aplicada encontra-se em conformidade com os critérios previstos no Código Tributário Nacional (CTN) e na legislação específica sobre mora tributária. A taxa de 0,33% ao dia, limitada a 20%, é expressamente estabelecida, não ultrapassando os limites legais.
		 A multa de ofício tem como base legal os artigos 89,§9 e 35, da lei 8.212 c/c. 61, caput e § 2º da Lei 9.430/96, segundo o qual, nos casos de lançamento de ofício, como dito acima, será aplicada a multa de 0,33% por dia de atraso, limitada a 20%, sobre os débitos decorrentes de tributos e contribuições não pagos nos prazos previstos na legislação de regência. Assim, enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
		 Logo, o pedido de redução da multa para 2% não dispõe de espaço para ser acolhido, uma vez que não há amparo legal para modificar os critérios definidos na legislação tributária. A redução percentual baseada na percepção subjetiva da recorrente não pode prevalecer diante da clareza das normas aplicáveis.
		 A multa possui caráter educativo e punitivo, com o objetivo de desestimular práticas que comprometam a arrecadação e o cumprimento das obrigações tributárias. Assim, é instrumento legítimo para assegurar a regularidade fiscal. 
		 Diante do exposto, escorreita a aplicação da multa de 20% sobre os valores indevidamente compensados, conforme previsto na legislação tributária. 
		 - Conclusão
		 Face ao exposto, deixo de conhecer do recurso de ofício forte nos fundamentos acima exarados. Quanto ao recurso voluntário, dele o conheço para rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 
		 Carlos Eduardo Fagundes de Paula
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PRODUGAO DE PROVAS

A prova documental serd apresentada na impugnag¢do, com preclusao do
direito de fazé-lo em outro momento processual, a menos que fique
demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdao oportuna, por motivo
de forca maior.

MULTA DE MORA

Os valores compensados indevidamente serdo acrescidos de multa de
mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por dia de
atraso limitado a vinte por cento.

ARQUIVOS DIGITAIS. APRESENTAGAO COM OMISSAO OU INCORREGAO -
CFL 23

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria, deixar de apresentar os
arquivos digitais, tanto das folhas de pagamento de todos os segurados a
seu servico quanto da contabilidade, no prazo legal e no leiaute legal
previsto no Manual de Arquivos Digitais — MANAD.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do
recurso de oficio. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a
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preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Carlos Eduardo Fagundes de Paula — Relator

Assinado Digitalmente

Cleberson Alex Friess — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Jose Marcio Bittes, Carlos
Eduardo Fagundes de Paula, Carlos Marne Dias Alves, Yendis Rodrigues Costa, Andre Barros de
Moura (substituto[a] integral), Cleberson Alex Friess (Presidente)
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RELATORIO

l. RELATORIO

Trata-se de recurso de oficio e voluntdrio interpostos contra acérdao n2 07-37.143,
proferido pela 52 Turma da DRJ/FNS, o qual deu parcial provimento a impugnacéo ofertada.

O processo administrativo teve origem em acdo fiscal conduzida contra a empresa
Auto Via¢do Tabodo Ltda. - ME, envolvendo o periodo de apurag¢do de 01/01/2009 a 31/12/2009.
A fiscalizacao foi baseada no Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) n2 08.1.90.00-2012-05147-0
e concluiu-se com a emissdao de autos de infracdo por glosa de compensac¢des indevidas e
descumprimento de obrigacdes acessorias.

Nesse sentido, foram, entdo, lavrados dois autos de infracdo, a saber:

e Auto de Infragdo por Glosa de Compensacdao Indevida (Obrigacdo Principal):
Valor consolidado em RS 3.785.959,36, correspondente a contribuicdes
previdenciarias declaradas em GFIP sem respaldo documental.

e Auto de Infracdo por Descumprimento de Obrigacdo Acessdria: Multa no valor
de RS 528.766,98, por ndo apresentac¢ido dos arquivos digitais de contabilidade e
folhas de pagamento no formato estabelecido pelo Manual de Arquivos Digitais
(MANAD).

A fiscalizacao constatou que as compensacdes declaradas em GFIPs eram baseadas
em retencles de 11%, que ndo ocorreram de fato, devido a auséncia de documentos
comprobatodrios.

Segundo relatdrio fiscal, o contribuinte alegou que os créditos compensados eram
provenientes de retencdes indevidas realizadas pelo tomador dos servigos (Sdo Paulo Transportes
S/A), mas ndo apresentou as notas fiscais, extratos bancarios ou outros comprovantes para
sustentar a alegagado.

Em impugnacdo apresentada pela empresa, por meio de procurador legalmente
constituido, a contribuinte arguiu o que se segue:

Preliminarmente, a empresa argumentou que os créditos lancados relativos ao
periodo de janeiro a novembro de 2009 ja estavam alcancados pelo prazo decadencial de cinco
anos, previsto no art. 150, §42, do CTN. Advogou que os fatos geradores anteriores a novembro de
2009 estariam alcancados pela decadéncia, pois a fiscalizacdo iniciou em 2012 e foi concluida em
novembro de 2014. Como fundamento, salientou que a regra de cinco anos contados do fato
gerador (lancamentos por homologacao) deveria prevalecer.

Quanto ao mérito, a recorrente, dispds sobre a ndo ocorréncia da materializacdo do
fato juridico tributavel, dispondo que todas as obrigacdes fiscais foram realizadas de acordo com
os preceitos legais e que, por forca disso, ndo haveria tributos adicionais a serem recolhidos.
Sustentou que a constituicdo do crédito tributario, segundo o art. 142 do CTN, exige a
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materializacdo do fato juridico tributavel e posterior lancamento. Logo, ndo seria possivel a
cobranca de tributos apenas com base no fato gerador.

A impugnacdo rechagou a utilizagdo de presuncdes pela autoridade fiscal,
ressaltando que estas s sdo admissiveis quando expressamente previstas em lei. Alegou-se que,
em vez de presumir irregularidades, a fiscalizacdo deveria aprofundar as investigacdes para
confirmar eventuais omissdes de remuneracao.

Nessa linha, disp6s terem havido inconsisténcias e falhas no Relatério Fiscal, tais
como: Auséncia de informagdes detalhadas sobre a apurac¢do do saldrio de contribuicdo; Falta de
bases de calculo claras para as contribui¢des previdenciarias; Contradicdao entre o relatdrio fiscal e
os fundamentos legais utilizados para o lancamento.

A empresa, também, mencionou terem havido erros nas competéncias da
compensacado, aduzindo que a glosa das compensacdes foi aplicada as competéncias dos fatos
geradores (07/2009 a 12/2009), quando deveria considerar a data de envio das GFIPs. Segundo a
contribuinte, tal discrepancia comprometeu a exatiddo dos langamentos, pois as compensagdes
realizadas em periodos diferentes poderiam alterar o entendimento sobre os valores glosados.

A defesa tratou sobre créditos decorrentes de Agao Fiscal com tramite no Municipio
de S3o Paulo, momento em que apresentou argumentos relacionados as reteng¢des oriundas de
fiscalizagcdes anteriores naquele municipio. Nesse ponto, expds que a Receita Federal ja havia
fiscalizado a Secretaria Municipal de Transportes de S3o Paulo nos periodos de 1998-2002 e 2006-
2008, reconhecendo a ocorréncia de cessdo de mao de obra conforme o art. 31 da Lei n®
8.212/91. Complementou que os créditos decorrentes das retencdes realizadas pelo Municipio de
Sdo Paulo ndo foram corretamente alocados as empresas prestadoras de servico, incluindo a
contribuinte impugnante.

Prosseguiu dispondo que, como integrante do Consércio Via Sul, deveria ter
reconhecidos os créditos suficientes para compensar os débitos lan¢ados.

Nesse toar, arguiu que os créditos compensados decorrem de retencoes
identificadas em fiscalizacdes anteriores (processos n2 19311.720411/2011-09 e n?°
19311.720395/2011-46). Suscitou que a Receita Federal, ao reconhecer créditos em favor de
outros prestadores de servico, deveria aplicar o mesmo raciocinio a empresa impugnante,
garantindo tratamento isonémico.

A empresa abordou a questdo da cessdo de mao de obra em detalhes, nos
seguintes termos:

e A relagcdo entre a impugnante e a S3o Paulo Transportes S/A foi enquadrada
como cessao de mao de obra, sujeita a retencdo de 11% conforme o art. 31 da
Lein28.212/91.
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e Alegou-se que a fiscalizagdo configurou duplicidade de cobranga, pois tanto o
tomador de servigos quanto os prestadores foram autuados pelo mesmo fato
gerador.

e Citou decisdes anteriores em que a Procuradoria Geral Federal reconheceu que
o tomador de servicos era o responsavel pelo recolhimento das contribuicdes.

Ainda no mérito, a recorrente buscou a nulidade da autuacgdo fiscal e, para isso,
sustentou que, durante a ac¢do fiscal, foram apresentados documentos que comprovavam as
compensacoes realizadas, incluindo uma Nota Técnica da Procuradoria Geral Federal que atribuia
ao tomador de servicos a responsabilidade pela retencdo. Argumentou que o contrato firmado
com o S3o Paulo Transportes S/A ndo caracteriza concessdo de servico publico, mas sim prestagdo
de servicos, reforcando a obrigatoriedade de retenc¢do pelo tomador.

A empresa apontou que os créditos decorrentes de retengbes de 11% realizados em
exercicios anteriores (2006-2008) nao foram apropriados no presente lancamento.

Requereu, assim, que esses valores fossem considerados para compensacdao em
competéncias posteriores, em conformidade com o art. 31 da Lei n 8.212/91 e a MP n? 449/2008.

No que concerne a multa, a recorrente disp6s em impugnacdo que o patamar de
20% aplicado sobre os valores glosados seria excessivo e violador do principio da vedagdo ao
confisco. Com isso, clamou pela redugdo a 2%, em consonancia com os principios constitucionais,
sobretudo do ndo confisco. Ressaltou-se que, por os valores terem sido declarados em GFIPs, a
multa deveria ser reduzida em 50%.

Ainda no mérito, a empresa tratou sobre a decadéncia e, nesse segmento,
defendeu que os fatos geradores anteriores a novembro de 2009 estavam cobertos pela
decadéncia, conforme art. 150, §42, do CTN, eis que a fiscaliza¢ao iniciou em 2012 e finalizou em
novembro de 2014, ou seja, mais de cinco anos apds os fatos geradores, o que invalidaria os
langamentos realizados.

A defesa sustentou em seguida que a matéria objeto da acdo fiscal ja havia sido alvo
de julgamento no TRF da 32 Regido, em processos envolvendo a Sdo Paulo Transportes S/A. Nesse
ponto, salientou que o tribunal reconheceu a retengao de 11% como fato gerador dos créditos
compensados, consolidando o entendimento sobre a responsabilidade do tomador de servigos.

Em linhas finais da impugnacdo, a empresa ressaltou que, como integrante de um
consadrcio, estava dispensada de emitir notas fiscais individualizadas, conforme previsto na IN RFB
n2 971/2009 e IN RFB n? 1.199/2011. Por sua vez, arguiu que a fiscalizacdo desconsiderou essa
dispensa ao exigir documentacdo adicional para comprovar as retengoes.

Ao final, foi argumentado que o contrato entre a empresa lider do consércio e a Sao
Paulo Transportes S/A previa a retencdo de valores destinados ao INSS. A clausula de retencgo foi
ignorada pela fiscalizacdo, que ndo alocou adequadamente os créditos entre as empresas
consorciadas.
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Atenta aos fundamentos da impugnacdo, a DRJ, promoveu criteriosa andlise
documental e, entdo, deu parcial provimento a impugnacdo apresentada, tdo somente para
afastar a responsabilidade soliddria dos sécios administradores, mantendo integralmente os
créditos tributarios exigidos nos Autos de Infragdo sob DEBCAD n2 51.070.770-0 e DEBCAD n?
51.070.771-8.

Nesse sentido, segue a ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracgdo: 01/01/2009 a 31/12/2009
DECADENCIA QUINQUENAL

A decadéncia das contribuicbes previdenciarias opera-se em 05 (cinco) anos
conforme define o Cddigo Tributario Nacional.

PRELIMINAR DE NULIDADE

Rejeita-se a preliminar de nulidade quando o langcamento fiscal preenche todos
os requisitos formais e materiais exigidos pela legislacdo, inexistindo vicios
insanaveis

COMPENSACAO. ANALISE DA CERTEZA E LIQUIDEZ. FALTA DE DOCUMENTACAO
COMPROBATORIA.

A compensacdo tributaria somente pode ser efetuada nas estritas condigOes
estabelecidas pela lei. A omissdo de documentos que permitam a apuracao do
valor do tributo devido a época do suposto recolhimento indevido impossibilita a
confirmacdo dos requisitos de certeza e liquidez do crédito do contribuinte objeto
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de compensacao.
PRODUCAO DE PROVAS

A prova documental serd apresentada na impugnacdo, com preclusdo do direito
de fazé-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a
impossibilidade de sua apresentagado oportuna, por motivo de forga maior.

MULTA DE MORA

Os valores compensados indevidamente serdo acrescidos de multa de mora,
calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por dia de atraso limitado a
vinte por cento.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

Constitui infracdo a legislacdo previdencidria, deixar de apresentar os arquivos
digitais, tanto das folhas de pagamento de todos os segurados a seu servigo
guanto da contabilidade, no prazo legal e no leiaute legal previsto no Manual de
Arquivos Digitais — MANAD.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
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Periodo de apurag¢do: 01/01/2009 a 31/12/2009
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. INFRACAO DE LEI.

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa juridica respondem
pessoalmente, de forma soliddria com a Contribuinte, pelos créditos tributarios
correspondentes a obrigacdes tributdrias resultantes de atos praticados com
excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. INTERESSE COMUM.

Mantém-se as empresas citadas como responsdaveis solidarias no polo passivo da
obrigacdo tributdria quando resta comprovada a existéncia de interesse comum
de que trata o art.124 do CTN, decorrente do liame inequivoco presente nas
atividades desempenhadas pelas empresas envolvidas, em virtude de atuacdo
complementar e existéncia de vinculagao gerencial.

Impugnacao Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido

Irresignada a empresa interpds recurso voluntario, assim, como a Fazenda Nacional
interpos recurso de oficio, eis que foi afastada a responsabilidade solidaria atribuida aos oitos
sécios administradores do sujeito passivo em relacdo ao crédito tributdrio exigido, consolidado em
05/11/2014, no importe de RS 4.314.726,34.

Como se vé, a DRJ rejeitou a tese de decadéncia apresentada pela impugnante,
fundamentando-se no art. 173, |, do Cdédigo Tributdrio Nacional (CTN). O principal argumento foi a
auséncia de pagamentos ou recolhimentos parciais pela contribuinte no periodo fiscalizado. Sem
pagamentos, segundo a DRJ, ndo caberia aplicar a regra do art. 150, §49, que pressupde
recolhimento para ativar a contagem do prazo decadencial a partir do fato gerador.

Quanto a compensacao, a Delegacia de Julgamento (DRJ), ao analisar a impugnacao
apresentada pela contribuinte, fundamentou sua decisdao na necessidade de observar os requisitos
legais de liquidez e certeza para validacdo dos créditos utilizados em compensacdo. A decisdo
rejeitou as alegacGes da empresa ao concluir que os créditos compensados ndo atendiam as
condi¢bes necessarias para homologacdo, em especial devido a auséncia de comprovacgao
documental adequada.

A decisdo destacou que a comprovacao desses créditos exige a apresentacao de
notas fiscais, comprovantes de retencdo e recolhimento, extratos bancarios ou registros contabeis
gue demonstrem de forma inequivoca a existéncia e o valor dos créditos, sendo que a simples
declaracao dos créditos em GFIP foi considerada insuficiente, uma vez que, embora as GFIPs sejam
atos declaratérios, ndo possuem, por si s, a capacidade de substituir os documentos exigidos por
lei para fins de compensacao tributaria.

No que diz respeito a responsabilidade tributaria, a DRJ analisou o argumento da
contribuinte de que os créditos decorriam de retencdes realizadas pelo tomador de servicos, a Sdo
Paulo Transportes S/A (SPTrans), nos termos do art. 31 da Lei n2 8.212/91, que institui o regime de
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substituicdo tributdria para contribuicdes previdencidrias. A empresa alegou que, nesse regime, a
responsabilidade pelo recolhimento seria exclusivamente do tomador, sendo o prestador de
servicos (a recorrente) o legitimo titular dos créditos gerados pelas retengdes realizadas.

Contudo, a DRJ refutou essa tese ao afirmar que a responsabilidade pelo
recolhimento por parte do tomador de servicos ndo exime o prestador de comprovar
documentalmente que as retengdes ocorreram e que os valores correspondentes estao
disponiveis para compensacdo. A decisdo enfatizou que ndo foram apresentados documentos que
confirmassem as retencdes pela SPTrans, tampouco comprovagdes de que tais créditos nao
haviam sido utilizados em compensagdes anteriores. Dessa forma, sem a comprovagao da efetiva
retencdo e disponibilidade dos créditos, ndo seria possivel reconhecer a legitimidade da
compensacao realizada.

Além disso, a DRJ ressaltou que a compensacdo tributaria esta sujeita a normas
especificas, especialmente o art. 89 da Lei n? 8.212/91, que exige critérios rigorosos de certeza e
liquidez, além da apresentacdio de documentacdo formal para que os créditos sejam
homologados. No entendimento da DRJ, o contribuinte ndo atendeu a essas exigéncias formais e
materiais, o que inviabilizou o reconhecimento dos créditos declarados.

Outro ponto abordado pela DRJ foi a alegacdo da empresa de que parte dos
créditos compensados referiam-se a retengbes realizadas em exercicios anteriores, nao
aproveitadas na época. A decisdo concluiu que a contribuinte ndo apresentou elementos
comprobatdrios suficientes para demonstrar a existéncia e disponibilidade desses créditos, sendo
impossivel valida-los sem registros contabeis, extratos ou outros documentos que atestassem sua
origem. Ademais, a DRJ destacou que, no caso de créditos de periodos anteriores, poderia haver
prescricao, caso nao fossem informados ou utilizados dentro do prazo legal.

Por fim, a DRJ manteve a aplicagao da multa de 20% sobre os valores compensados
indevidamente, justificando que a penalidade esta prevista na legislacdo tributaria como uma
sangdo para descumprimento das normas de compensagao.

A auséncia de comprovacdo documental e a utilizacdo de créditos sem liquidez ou
certeza foram interpretadas como suficientes para a aplicacdo da penalidade, que visa coibir
praticas que ndo observem os requisitos legais.

Em sintese, o entendimento da DRJ sobre a compensagao pautou-se na necessidade
de cumprimento rigoroso das exigéncias documentais e legais para validar os créditos
compensados.

Portanto, ao que se nota, o recurso voluntdrio, ap6s as preliminares (decadéncia e
nulidade), quanto ao mérito, trata da responsabilidade pela reten¢do dos 11%, bem como na
liquidez e certeza dos créditos compensados, na analise do impacto econdmico das multas
aplicadas e na avaliacao da legitimidade da autuacdo por obrigacao acessoria.

E o relatério do essencial.
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VOTO

Conselheiro Carlos Eduardo Fagundes de Paula, relator.
| - Da Admissibilidade e da Tempestividade

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
razao pela qual, dele conheco.

J& o recurso de oficio, apesar de tempestivo, ndo preenche os requisitos de
admissibilidade, razao pela qual dele ndo conhego. Observo que o mesmo ndao merece ser
conhecido, pois em 7 de janeiro de 2023 foi publicada a Portaria MF n. 2, que alterou o valor limite
para interposicdo de Recurso de Oficio para RS 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais). Nesse
sentido, vejamos:

Portaria MF n. 2 de 17 de janeiro de 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, substituto, no uso da atribuicdo que lhe
confere o inciso Il do paragrafo Unico do art. 87 da Constitui¢do, e tendo em vista
o disposto no inciso | do art. 34 do Decreto n2 70.235, de 6 de marco de 1972,
resolve:

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar
sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a RS 15.000.000,00 (quinze milh&es de reais). (...)

Art. 22 Fica revogada a Portaria MF n2 63, de 9 de fevereiro de 2017.

Desta feita, hd que se considerar o limite de alcada vigente no momento da
apreciacao do respectivo Recurso de Oficio, conforme inteligéncia da SUmula CARF n2 103.

No caso, a decisdo de primeira instancia julgou improcedente em parte a
impugnacdo do contribuinte, tratando-se de crédito tributario inferior a RS 15.000.000,00 (quinze
milhdes de reais).

Com efeito, o recurso de oficio interposto para julgamento, na presente data, apds
a vigéncia da Portaria MF n. 2 de 7 de janeiro de 2023, ndo ultrapassa o valor de alcada. Logo, tal
recurso ndo se presta a ser conhecido.

Il - Preliminarmente
Da Decadéncia

A contribuinte sustenta que os fatos geradores ocorridos entre janeiro e novembro
de 2009 estariam fulminados pela decadéncia, conforme o artigo 150, § 42, do CTN. Para tanto,
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baseia sua argumentacdo no fato de que os tributos em questdo sdo sujeitos a lancamento por
homologagdo, conforme previsto no art. 150 do Cddigo Tributario Nacional (CTN). Para esses
tributos, o prazo decadencial de cinco anos é contado a partir da ocorréncia do fato gerador, como
previsto no §42 do art. 150.

A recorrente também sustenta que o art. 150, §49, é a regra aplicdvel sempre que o
contribuinte tenha declarado o tributo ou realizado recolhimento parcial, ainda que insuficiente
para a quitacdo integral.

No caso, segundo a recorrente, os fatos geradores ocorreram de julho a dezembro
de 2009, de modo que o prazo decadencial teria iniciado nesses meses e expirado, no maximo, em
dezembro de 2014. Argumenta que, como o langamento foi efetuado apenas em novembro de
2014, todos os fatos geradores anteriores a novembro de 2009 ja estariam fulminados pela
decadéncia.

Nesse ponto, razao nao assiste a recorrente

Com base nos elementos constantes nos autos e nas verificagdes realizadas nos
sistemas da Receita Federal do Brasil, restou comprovado que a contribuinte ndo efetuou
gualquer recolhimento ou pagamento antecipado dos tributos relativos as competéncias de julho
a dezembro de 2009.

Além disso, os documentos apresentados nos autos ndo demonstram elementos
que permitam caracterizar o inicio do prazo decadencial pelo art. 150, §42, sendo importante
advertir que a mera declaracao de valores em GFIP, por si sd, ndo se equipara ao recolhimento do
tributo e, portanto, ndo desencadeia a contagem da decadéncia nos moldes do referido
dispositivo.

Assim, conforme ja disposto na decisdo recorrida, a contagem do prazo decadencial
deve observar a regra geral do art. 173, |, que determina que o prazo inicia-se no primeiro dia do
exercicio seguinte ao da ocorréncia do fato gerador. Assim, para os fatos geradores de 2009, o
prazo decadencial comecou a correr em 12 de janeiro de 2010 e expirou em 31 de dezembro de
2014. Com efeito, ndo ha que se falar em decadéncia do crédito tributario e tampouco na nulidade
arguida em recurso.

O langamento foi formalizado em novembro de 2014, portanto, dentro do prazo
legal estipulado pelo art. 173, I, do CTN. Destarte, tenho que o crédito tributdrio constituido nao
foi atingido pela decadéncia.

Rejeito, pois, a preliminar.
Il - No Mérito
1. Da Glosa de Compensagoes - Requisitos para a compensagao

A fiscalizagdo glosou RS 3.785.959,36 (trés milhdes setecentos e oitenta e cinco mil
novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos) em compensacdes declaradas em

H 10
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GFIPs, dispondo que os créditos alegados ndo apresentavam liquidez e certeza, conforme exige o
artigo 170 do CTN.

A recorrente traz em seu recurso voluntario a mesma fundamentacao defensiva
usada quando da impugnacgao.

Ao analisar a tese usada pela contribuinte Auto Viacdo Taboao Ltda., constato que a
controvérsia gira em torno da glosa de compensacdes realizadas com base em créditos
supostamente oriundos de retencdes de 11%, conforme disposto no art. 31 da Lei n2 8.212/91. A
Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ), no acdérddo recorrido, ao avaliar os fatos e
documentos apresentados, concluiu pela manutengao da glosa, fundamentando-se na auséncia de
liquidez e certeza dos créditos compensados.

Pois bem!

Conforme disp6e o art. 170 do Cddigo Tributario Nacional (CTN), a compensacao de
tributos exige que os créditos utilizados sejam liquidos e certos, ou seja, que a origem, o valor e a
disponibilidade estejam devidamente comprovados por meio de documentagao habil. No caso em
anadlise, a contribuinte alegou que os créditos utilizados para compensacao tributaria decorrem de
retencBes realizadas pelo tomador de servicos, Sdo Paulo Transportes S/A (SPTrans), no regime de
substituicdo tributaria previsto no art. 31 da Lei n? 8.212/91. Contudo, verificou-se que a
contribuinte ndo apresentou documentos indispensaveis a comprovacdo desses créditos.

Entre os documentos ndo apresentados pela impugnante estdo as notas fiscais
emitidas, os comprovantes de reten¢do e recolhimento realizados pela SPTrans e os registros
contdbeis ou financeiros que atestem a existéncia e disponibilidade dos valores compensados.
Embora as declarac¢des realizadas via GFIP sejam atos de confissdo de divida, a DRJ ressaltou que
tais declarag@es, por si sO, ndao substituem a necessidade de comprova¢cao documental para
validar a compensacdo. A auséncia desses elementos inviabilizou o reconhecimento dos créditos e
justificou a glosa. Com razao a DRJ.

No que tange ao regime de substituicdo tributaria instituido pelo art. 31 da Lei n?
8.212/91, a DRJ destacou que, embora a responsabilidade pelo recolhimento dos 11% seja
atribuida ao tomador de servicos, cabe ao prestador comprovar que a retencao foi realizada e que
os créditos nao foram utilizados em compensagdes anteriores. No presente caso, a contribuinte
ndo apresentou provas suficientes para demonstrar que os valores retidos pela SPTrans foram
recolhidos ou que estavam disponiveis para compensacdo, o que comprometeu a validade do
procedimento realizado.

Diante da auséncia de comprovacdo documental e da inadequacdo dos créditos
declarados, a DRJ considerou correta a glosa das compensagdes, bem como a aplicacdo da multa
de 20% sobre os valores indevidamente compensados. A penalidade encontra amparo na
legislacao tributdria e foi mantida com base no carater sancionatdrio e preventivo, tendo em vista
gue o contribuinte ndo observou as exigéncias formais e materiais para a utilizacdo dos créditos.

B 11
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Ora, apesar do recurso voluntdrio da Recorrente ser bastante extenso, com 41
paginas, apontando diversas razGes para justificar a legalidade das compensacdes efetuadas,
verifica-se que a matéria controvertida é relativamente simples: impossibilidade de compensar os
valores supostamente retidos com fundamento no art. 31 da Lei n2 8.212/1991 (11% do valor dos
servicos prestados mediante cessdo de mado de obra) quando o prestador ndo comprova ter
sofrido a retengdo, tampouco ha qualquer comprovacdo que o tomador efetivamente recolheu
qualquer valor.

Nesse toar, entendo ser necessario tecer algumas considera¢des sobre a figura da
compensacdo, que é uma modalidade de extingao do crédito tributario, prevista no art. 156, inciso
Il, do Codigo Tributario Nacional (“CTN”).

Essa forma de extincdo autoriza que o contribuinte utilize créditos liquidos e certos
em face da fazenda publica para satisfazer débitos vencidos ou vincendos contra este mesmo
orgao, conforme determina o artigo 170 do CTN, que assim dispde:

Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacado de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica. (Grifou-se)

No ambito federal, a compensacdo encontra-se prevista no art. 74 da Lei n?
9.430/1996, que autoriza que os contribuintes utilizem créditos passiveis de restituicio ou
ressarcimento provenientes de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(“RFB”), para compensar seus débitos préprios de tributos administrados pelo mesmo 6rgao, a
ver:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdao ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensacao de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuices
administrados por aquele Orgdo. (Grifou-se)

Apesar da lei prever a possibilidade de compensagdo de quaisquer débitos
administrados pela Receita Federal do Brasil, a época da ocorréncia dos fatos geradores era
vedada a compensacdo de créditos/débitos previdenciarios com créditos/débitos ndo
previdenciarios, que apenas foi autorizada com a entrada em vigor do art. 26-A, da Lei n®
11.457/2007, incluido pela Lei n? 13.670/2018. Isto porque, a época da ocorréncia dos fatos
geradores, estava em vigor o paragrafo Unico do art. 26 da Lei n? 11.457/2007, que assim
determinava:

Art. 26. O valor correspondente a compensacdo de débitos relativos as
contribuicOes de que trata o art. 20 desta Lei serd repassado ao Fundo do Regime
Geral de Previdéncia Social no maximo 2 (dois) dias Uteis apds a data em que ela
for promovida de oficio ou em que for deferido o respectivo requerimento.

H 12
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Paragrafo Unico. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996, nao se aplica as contribuicdes sociais a que se refere o art. 20 desta Lei.

(...) Art. 20 Além das competéncias atribuidas pela legislagdo vigente a Secretaria
da Receita Federal, cabe a Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar,
executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributacao, fiscalizacao,
arrecadacdo, cobranca e recolhimento das contribui¢cGes sociais previstas nas
alineas a, b e c do paragrafo Unico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, e das contribuic®es instituidas a titulo de substituicado.

Deste modo, as compensacdes de créditos previdencidrios eram regidas pelas
determinagdes contidas no art. 89 da Lei n2 8.2121/1991, abaixo transcrito:

Art. 89. As contribui¢des sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo Unico
do art. 11 desta Lei, as contribui¢cOes instituidas a titulo de substituicdo e as
contribuicbes devidas a terceiros somente poderdo ser restituidas ou
compensadas nas hipdteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior
gue o devido, nos termos e condicdes estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil. (Redacdo dada pela Lei n? 11.941, de 2009).

(..))

§ 40 O valor a ser restituido ou compensado serd acrescido de juros obtidos pela
aplicacdo da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custddia —
SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente, a partir do més subsequente
ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o més anterior ao da
compensagao ou restituicdo e de 1% (um por cento) relativamente ao més em
que estiver sendo efetuada. (Redagdo dada pela Lei n2 11.941, de 2009).
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§ 8o Verificada a existéncia de débito em nome do sujeito passivo, o valor da
restituicdo sera utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante
compensagao. (Incluido pela Lei n2 11.196, de 2005).

§ 90 Os valores compensados indevidamente serdo exigidos com os acréscimos
moratérios de que trata o art. 35 desta Lei. (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009).

§ 10. Na hipdtese de compensagao indevida, quando se comprove falsidade da
declaragdo apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estara sujeito a multa
isolada aplicada no percentual previsto no inciso | do caput do art. 44 da Lei no
9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terda como base de
calculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluido pela Lei n?
11.941, de 2009).

§ 11. Aplica-se aos processos de restituicdo das contribuicdes de que trata este
artigo e de reembolso de salario-familia e saldrio-maternidade o rito previsto no
Decreto no 70.235, de 6 de margo de 1972. (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009).

Percebe-se do panorama legislativo exposto, que o instituto da compensacao, por
um lado, autoriza o contribuinte a extinguir os créditos tributarios por ele devidos, sob condicdo
de posterior homologacdo pela Fazenda Publica mas, em contrapartida, autoriza ao Fisco, no caso

E 13
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de compensacdo considerada indevida ou incorreta, negar sua homologacdo e proceder a
cobranga dos débitos indevidamente compensados.

Ademais, para realizagdao da compensac¢ao, a normativa geral prevista no CTN exige
a comprovacao da existéncia de direito liquido e certo em face da Fazenda Publica.

Pois bem, no presente caso, o alegado direito liquido e certo utilizado pelo
Recorrente nas compensacoes decorre das retencdes de 11% do valor dos servicos prestados, com
fundamento legal no art. 31 da Lei n2 8.212/1991. Especificamente com rela¢do a este crédito,
disp0Oe o art. 112 da Instrucdo Normativa da Receita Federal do Brasil n2 971/2009, que é dever da
empresa contratante dos servigos prestados mediante se¢ao de mdo de obra reter 11% do valor
bruto da nota fiscal, fatura ou recebo de prestacdo dos servicos, e recolhé-los para a Previdéncia
Social, a ver:

Art. 112. A empresa contratante de servicos prestados mediante cessdo de mao-
de-obra ou empreitada, inclusive em regime de trabalho temporario, a partir da
competéncia fevereiro de 1999, deverd reter 11% (onze por cento) do valor bruto
da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestacdo de servicos e recolher a
Previdéncia Social a importancia retida, em documento de arrecadacdo
identificado com a denominacdo social e o CNPJ da empresa contratada,
observado o disposto no art. 79 e no art. 145.

Em contrapartida, é facultado ao prestador dos servigos, que sofreu a retencao,
compensar o valor efetivamente retido, conforme autorizava o art. 113 da mesma instrugao
normativa, com redacdo vigente a época da ocorréncia dos fatos geradores:

Art. 113. O valor retido na forma do art. 112 poderd ser compensado com as
contribuicdes devidas a Previdéncia Social ou ser objeto de pedido de restitui¢ao
por qualquer estabelecimento da empresa contratada, na forma da Instrucdo
Normativa RFB n? 900, de 2008.

Observa-se do exposto acima, que a época da ocorréncia dos fatos geradores a
instrucdo normativa n2 971/2009 referenciava-se a instru¢do normativa n2 900/2008, que tratava
mais especificamente sobre a matéria. Neste ultimo normativo, assim era regulamentada a
matéria:

SECAO VI DA COMPENSACAO DE VALORES REFERENTES A RETENCAO DE
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS NA CESSAO DE MAO-DE-OBRA E NA
EMPREITADA

Art. 48. A empresa prestadora de servigos que sofreu reten¢do no ato da quitagao
da nota fiscal, da fatura ou do recibo de presta¢do de servigos, podera compensar
o valor retido quando do recolhimento das contribuicbes previdenciarias,
inclusive as devidas em decorréncia do décimo terceiro saldrio, desde que a
retencdo esteja:

| - declarada em GFIP na competéncia da emissdo da nota fiscal, da fatura ou do
recibo de prestacdo de servigos, pelo estabelecimento responsavel pela cessao de
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mao-de-obra ou pela execugdo da empreitada total, e (Redagdo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n2 973, de 27 de novembro de 2009)

Il - destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestacdo de servicos ou
gue a contratante tenha efetuado o recolhimento desse valor.

§ 19 A compensacao da retencdo somente poderd ser efetuada com as
contribuicdes previdencidrias, ndo podendo absorver contribuicdes destinadas a
outras entidades ou fundos, as quais deverdo ser recolhidas integralmente pelo
sujeito passivo.

§ 29 Para fins de compensacdo da importancia retida, sera considerada como
competéncia da retencdo o més da emissao da nota fiscal, da fatura ou do recibo
de prestacdo de servicos.

§ 32 O saldo remanescente em favor do sujeito passivo podera ser compensado
nas competéncias subseqientes, devendo ser declarada em GFIP na competéncia
de sua efetivacdo, ou objeto de restituicdo, na forma dos arts. 17 a 19.

§ 42 Se apdés a compensacdo efetuada pelo estabelecimento que sofreu a
retencdo restar saldo, este valor podera ser compensado por qualquer outro
estabelecimento da empresa cedente da mao de obra, inclusive nos casos de obra
de construgdo civil mediante empreitada total, na mesma competéncia ou em
competéncias subseqientes. (Reda¢do dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2
973, de 27 de novembro de 2009)

§ 72 A compensacgao de valores eventualmente retidos sobre nota fiscal, fatura ou
recibo de prestacdo de servigos emitido pelo consércio, e recolhido em nome e no
CNPJ das empresas consorciadas, poderd ser efetuada por estas empresas,
proporcionalmente a participacdo de cada uma delas. (Incluido(a) pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n2 973, de 27 de novembro de 2009)

§ 82 No caso de recolhimento efetuado em nome do consdrcio, a compensagdo
somente poderd ser efetuada pelas consorciadas, respeitada a participacdo de
cada uma forma do respectivo ato constitutivo, e apds retificagdo da GPS.
(Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 973, de 27 de novembro de 2009)

Assim, para que o valor proveniente das retencdes de 11% dos servicos prestados
mediante cessdo de mado de obra pudesse ser utilizado nas compensacdes declaradas em GFIP,
deveriam ser atendidos dois requisitos cumulativos, quais sejam: (i) a declaracdo em GFIP, na
competéncia da emissdo da nota fiscal, fatura ou do recibo da prestacdo de servicos; e (ii) o
destaque dos valores na nota fiscal, fatura ou recibo de prestacdo dos servicos. Findado estes
esclarecimentos iniciais acerca do panorama legislativo e normativo aplicavel ao caso, retorna-se a
analise do caso em comento.

Pois bem, por mais que exista controvérsia acerca da legalidade da retencdo dos
valores de 11% do valor bruto dos servigos prestados pela Recorrente, entendo que esta matéria
ndo é central para resolucdo do presente caso.

E 15
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Explico.

Sé existem duas possiveis solugdes da andlise acerca da legalidade das retengdes
de 11% do valor dos servicos de transporte prestados pela Recorrente ao municipio de S3o Paulo:
(i) ou ela é legal, e neste caso os valores efetivamente retidos devem ser compensados, no termo
da legislagdo de regéncia, (ii) ou ela é ilegal, e os valores indevidamente retidos pelo tomador dos
servicos, deveriam ser alocados em favor do Recorrente como pagamento a maior.

Em ambos os casos seriam homologadas as compensacdes declaradas em GFIP. No
entanto, os cenarios acima presumem uma coisa em comum: a efetiva retengao realizada pela
tomadora dos servicos. Percebe-se, da andlise acima, que a legalidade ou ilegalidade da retengao
é apenas matéria “satélite” ao presente lancamento, na medida o presente caso trata-se de
pedidos de compensacdo, que para sua homologacdo basta a comprovacdo de direito liquido e
certo.

Repisa-se, ndo se trata de lancamento para cobranca dos valores nao retidos, na
qual a legalidade da retencdo seria a matéria principal, mas sim de “ndo homologacao” de
compensacao por inexisténcia do direito creditério.

Portanto, bastava que a Recorrente tivesse comprovado que houve a retencdo de
11% do valor bruto da nota fiscal, fatura ou do recibo emitido em razdo do servico prestado,
mediante destaque nestes documentos fiscais, para que ficasse comprovado a existéncia do seu
direito liquido e certo a compensacao (seja em razdo da aplicabilidade da previsdo contida no art.
31 da Lein28.212/1991 ao presente caso, seja em razao da existéncia de pagamento a maior).

Assim, os argumentos acerca das consideracGes gerais do entendimento
jurisprudencial sobre a legalidade da retencdo de 11% do valor destacado nos servicos prestados
mediante cessdo de mao de obra, acerca da existéncia de autos de infracdo lavrados contra
SPTRANS por auséncia de retencao dos valores objetos do contrato de via¢do firmados com os
consdrcios que a Recorrente é parte integrante, acerca da previsdao legal que autoriza a
compensacdo dos valores retidos e diversos outros apontados no recurso voluntdrio sao
irrelevantes para o deslinde do presente julgamento.

Além disso, também é irrelevante para o deslinde da presente controvérsia o fato
da Recorrente ter sido fiscalizada anteriormente, na medida em que se trata de periodo de
apuracao diverso.

De igual modo, os pareceres apresentados pela PGFN, bem como as solugGes de
consulta mencionadas, ainda que tenham como parte a SPTRANS e analisem especificamente a
operacdo viacdo municipal do Municipio de Sdo Paulo, ndo sdo relevantes, pois ndo comprovam a
existéncia de direito liquido e certo em favor da Recorrente.

Ademais, em consulta aos autos, verifica-se que ndo foram apresentados nenhum
documento fiscal da operacdo em comento, limitando-se a Recorrente a defender que estava
desobrigada da emissdo de nota fiscal, e que todos os contratos de concessdao firmados pela
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Recorrente com a Secretaria Municipal de Transporte de Sdo Paulo preveem clausula
determinando o desconto da parcela da remuneragao destinada ao INSS.

Ocorre que, com relagdo a este argumento, a prépria legislacao de regéncia elenca
que o destaque da retencdao de 11% pode ser efetuado tanto no recibo quanto na fatura,
circunstancia que derruba o argumento de que ndo houve destaque por estar desobrigada da
emissao de nota fiscal.

Além disso, a simples previsdo contratual ndo é suficiente para satisfazer a
obrigacdo em analise, sendo necessdrio que a Recorrente comprove que houve efetivamente a
retencao.

Alerto que, em nenhum momento a Recorrente sequer comprovou que sofreu o
onus financeiro das retencdes em andlise.

Ad argumentandum tantum, ainda que se acate o argumento que ndo houve
destaque por estar desobrigada da emissdo de nota fiscal, por qual razdo ndo foram apresentadas
planilhas comprovando que a Recorrente sofreu o 6nus financeiro deste encargo? Porque nao foi
apresentado sequer uma declaragdo emitida pela SPTRANS atestando que procedeu com a
retencdo em comento? Com relacdo ao argumento de existéncia de coisa julgada em razdo da
acao judicial n? processo n? 2003.61.00.003576-4 (NPU 0003576-10.2003.4.03.6100), de igual
modo ele ndo é suficiente para comprovar o direito liquido e certo da Recorrente, pelos mesmos
fundamentos mencionados anteriormente.

Sobre este tema, importante esclarecer que o mencionado processo judicial
envolve a Fazenda Nacional e a Sdo Paulo Transporte S/A; assim, ndo vejo como o mesmo poderia
socorrer o pleito da Recorrente, pois ela ndo é parte em tal acdo.

Ademais, pela explicacdo prestada na peca recursal, a contribuinte atesta que o
objeto do referido processo é a “legitimidade do langamento das contribui¢cdes previdencidrias em
face da SAO PAULO TRANSPORTES S.A em substituicdo as contribuicdes devidas pelos
prestadores”. Pela leitura das decisGes apresentadas pela RECORRENTE, referida acdo judicial tem
por objeto o reconhecimento da responsabilidade da Sdo Paulo Transporte S/A, na qualidade de
tomadora dos servicos, pela retencdo dos 11% sobre o valor da fatura. Assim, estd (ou estava) se
discutindo se é legitimo langamento para cobranca do crédito em face da responsavel (a tomadora
de servicos).

Contudo, além de referido processo judicial ndo se referir ao caso dos autos, ndo ha
a “coisa julgada” alegada pela RECORRENTE. E importante mencionar que a decisdo do TRF3 citada
pela RECORRENTE, proferida no processo n2 2003.61.00.003576-4, foi reformada pelo STJ em
08/05/2018, quando o Ministro Relator, ao apreciar o Recurso Especial interposto pela SPTRANS
(REsp n2 1694430/SP) anulou o acérddo do TRF3 (consulta realizada no site do STJ
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/).
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Assim ao apreciar novamente o caso, o TRF3 proferiu novo acérdao, disponibilizado
no diario eletrénico no dia 29/08/2019, através do qual negou provimento a apelagdo da Unido
pois entendeu inexistir a alegada cessdao de mao-de-obra e, consequentemente, era inaplicavel ao
caso o art. 31 da Lei n? 8.212/91, conforme expGe os seguintes trechos da ementa do referido
acordao (consulta realizada no site do TRF3

):

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DECLARACAO.
OMISSAO. RECONHECIMENTO. ART. 31 DA LEl 8.212/91. RETENCAO DE 11%
SOBRE A FATURA DE PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.
LEI 9.711/98. REGIME DE SUBSTITUICAO TRIBUTARIA. CESSAO DE MAO-DE-OBRA.
NAO COMPROVACAO. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA INEXISTENTE. APELACAO
DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO DO PARTICULAR
PROVIDO. HONORARIOS ADVOCATICIOS. MAJORACAO. EMBARGOS DE
DECLARACAO ACOLHIDOS. (...) IX - Portanto, entendo que a Lei 9.711/98, que
instituiu o novo regime de arrecadagdo cristalizado no artigo 31 da Lei n?
8.212/91, ndo se aplica a apelada, haja vista que a atividade contratada por meio
da avenca em questdo ndo corresponde aquela prevista no referido dispositivo
legal. Atente-se que, segundo estabelece o § 32 desse artigo, a cessdo de mao-de-
obra deve estar colocada a disposicdo do contratante, hipétese que ndo se
coaduna com a apresentada nos autos.

(..))

XVI - Com efeito, inexiste a alegada cessdao de mao-de-obra, considerando que a
contratada presta os servigos de transporte de pessoas por sua propria conta e
risco.

()

Conforme informacgdes extraidas do Despacho Decisério e da decisdo recorrida,
restou verificado que, com essa decisdo acima, foi uniformizado o entendimento em relacdo aos
lancamentos lavrados em face da SPTRANS, ja que “os diversos lancamentos desta espécie em
face do drgao publico gestor do transporte publico do municipio de Sao Paulo foram baixados por
decisdo judicial ou administrativa que consideraram que a respectiva relacao entre a contratante e
as contratadas ndo se enquadravam no conceito de cessdao de mao de obra do art. 31 da Lei n?
8.212/91".

Ademais, valido mencionar o trecho em que a decisdo recorrida corrobora com o
fato de que nenhum dos lancamentos efetuados contra a SPTRANS e contra o contribuinte (na
qualidade de responsavel solidario) prosperou :

Também ndo ha que se falar em "coisa julgada", como quer a defesa, pois, ndo
houve transito em julgado favordvel a Unido em nenhum dos processos da
SPTRANS. Como relatado, o Unico processo judicial da SPTRANS que ainda
permanecia com valores residuais em cobranga obteve decisdo judicial no ST) em
08/05/2018 favoravel a SPTRANS, que deve seguir o mesmo entendimento de
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improcedéncia da autuagdo como nos demais processos. O que demonstra que o
interessado nunca efetuou qualquer pagamento referente aos lancamentos
efetuados contra ele e a SPTRANS relativo a retencgao.

Sendo assim, torna-se insustentavel toda a alegacdo formulada pela Recorrente de
suposta “coisa julgada” envolvendo a responsabilidade da SPTRANS pela retengdo de 11% sobre a
fatura de servigos, inexistindo qualquer langamento subsistente neste sentido e,
consequentemente, improcedente qualquer alegacdo de existéncia de suposto crédito em favor
da Recorrente.

Ora, no caso em tela, se houvesse comprovacao da retencdo, a contribuinte poderia
utilizar o crédito para compensar as contribuicGes em GFIP, e o valor da retencdo efetivamente
realizada seria cobrado unicamente da tomadora de servicos. Contudo, ante a inexisténcia de
comprovacdo da retengdo (caso dos autos), o crédito pode ser cobrado de qualquer uma das
partes (prestador ou tomador), conforme dispde o Parecer Publico PGFN/CAT n? 466/2014.

Para se eximir da cobranca, bastaria, como ja dito, a prestadora de servicos
demonstrar que agiu de boa-fé e efetuou o recolhimento das contribuicdes previdencidrias em
GFIP sem utilizar qualquer crédito para compensar o tributo, até porque inexistiu a retencao de
valores.

Advirto ser inadmissivel a situacdo verificada nos autos, onde a contribuinte
(prestadora de servicos) tinha conhecimento de que ndo ocorreu a retencdo de valores, tinha
conhecimento das decisdes que consideraram improcedentes os langamentos lavrados em face da
SPTRANS por ndo haver a obrigacdo desta reter os 11% do valor da fatura, e, mesmo assim,
informou a existéncia de créditos em GFIP, tendo como argumento apenas os lancamentos
efetuados em desfavor da SPTRANS (tomadora dos servigos), os quais — repita-se — a contribuinte
ja tinha conhecimento de que foram julgados improcedentes, pois ndo havia a obrigacdo de reter
por ndo estarem presentes os requisitos do art. 31 da Lei n2 8.212/91.

Ou seja, o pedido de crédito da contribuinte foi baseado unicamente no fato de
gue, em razdao do lancamento da retencao na tomadora de servicos SPTRANS, tendo sido a
Recorrente incluida como responsavel solidaria dos débitos, esse fato seria condicao suficiente
para que ela tenha direito de utilizar em suas compensa¢bes os supostos créditos relativos a
retencdo, sendo a responsabilidade do recolhimento Unica e exclusiva do tomador.

Contudo, por todo o acima exposto, ndo merece prosperar essa conclusdo da
contribuinte, pois além de toda a explanagdo acerca da inexisténcia de retencdo de valores, a
premissa adotada pela Recorrente caiu por terra quando todos os lancamentos lavrados em face
da SPTRANS foram julgados improcedentes.

Merece destaque o fato de que a Recorrente ndo foi a Unica empresa do consdrcio
a ser autuada em razdo das compensacOes indevidas. Este egrégio CARF, ao apreciar as mesmas
compensacdes efetuadas por outra empresa participante do consdrcio firmado com a SPTRANS
para prestacdo dos servigos de transporte municipal, a VIP ITAM (inclusive, empresa participante
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do mesmo grupo econdmico da Recorrente, entendeu pela impossibilidade de realizacdo das
compensac¢oes, conforme acérdaos n? 2401-004.675 e 2401-004.676, ambos julgados em
15/03/2017, cujas ementas possuem o seguinte trecho em comum:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias

(...)
COMPENSAGAO INDEVIDA. GLOSA.

Correta a glosa dos valores indevidamente compensados em GFIP, acrescida de
juros e multa de mora, quando o sujeito passivo ndo comprova a existéncia do
direito creditério. (...) COMPENSACAO. RETENCAO 11%.

CONTRIBUIGOES DEVIDAS A TERCEIROS.

A compensac¢do de valores de retengao de 11% do valor bruto da nota fiscal ou
fatura de prestacdo de servicos executados mediante cessdo de mao de obra
poderd ser efetuada em GFIP somente com débitos de contribuicées
previdenciarias, ndo podendo absorver contribuicdes destinadas a outras
entidades ou fundos, que deverdao ser recolhidas integralmente pelo sujeito
passivo. (...)

Ou seja, o CARF ja decidiu, em situacbes analogas e envolvendo empresas do
mesmo consorcio apontado pela Recorrente, que inexiste o direito creditdrio alegado pelo sujeito
passivo em face de supostas retencdes efetuados pela tomadora de servigos, a SPTRANS.

Assim, coaduno com o entendimento exarado no acdrdao recorrido de que a glosa
das compensacdes foi devidamente fundamentada, uma vez que a contribuinte ndo comprovou os
requisitos de liquidez e certeza dos créditos.

A auséncia de provas robustas e a inobservincia das normas que regulam a
compensacdo tributaria inviabilizam a homologa¢do dos créditos declarados. Dessa forma, o
lancamento realizado pela Receita Federal é ratificado em sua integralidade, considerando-se
valido e em conformidade com a legislacdo aplicavel.

Com efeito, a decisdo de piso merece ser mantida em toda a sua extensao.

Afinal, a compensacdo tributdria exige comprovacdo documental que demonstre a
origem, liquidez e certeza dos créditos. Nesse ponto, ressalto que a contribuinte foi intimada a
apresentar a documentagdo necessaria (Notas fiscais com destaque das retengdes de 11%;
Contratos de prestacdo de servicos; Memdrias de calculo e extratos bancdrios), mas trouxe
documentos insuficientes, limitando-se a planilhas desacompanhadas de suporte documental
adequado.

2. Da Aplicagao da Multa

Observo que a fiscalizacdo apurou compensacdes tributdrias consideradas indevidas
realizadas pela recorrente, em razao da auséncia de comprovacao documental da certeza e
liquidez dos créditos utilizados. Como consequéncia, foi aplicada multa de mora, calculada a taxa
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de 0,33% ao dia de atraso, limitada a 20% do valor total devido, conforme disposto na legislacdo
tributaria vigente.

A contribuinte, alegou que a multa aplicada caracteriza confisco, sendo
desproporcional e violando o artigo 150, inciso IV, da Constituicao Federal. Pleiteou, ainda, a
reducdo do percentual para 2%, sob a justificativa de adequacdo ao principio da razoabilidade.

No que concerne ao aspecto constitucional da multa aplicada e os efeitos nesta
seara administrativa, reservo-me a aplicar o que preconiza a SUmula CARF n? 2.

Desta feita, do compulso do caso concreto, verifico que a multa de mora aplicada
encontra-se em conformidade com os critérios previstos no Codigo Tributdrio Nacional (CTN) e na
legislagdo especifica sobre mora tributdria. A taxa de 0,33% ao dia, limitada a 20%, é
expressamente estabelecida, ndo ultrapassando os limites legais.

A multa de oficio tem como base legal os artigos 89,89 e 35, da lei 8.212 c/c. 61,
caput e § 22 da Lei 9.430/96, segundo o qual, nos casos de lancamento de oficio, como dito acima,
serd aplicada a multa de 0,33% por dia de atraso, limitada a 20%, sobre os débitos decorrentes de
tributos e contribuicdes ndao pagos nos prazos previstos na legislagdo de regéncia. Assim,
enguanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da
administracdo publica, cuja atividade esta atrelada ao principio da estrita legalidade.

Logo, o pedido de redugao da multa para 2% nado dispde de espago para ser
acolhido, uma vez que ndo hd amparo legal para modificar os critérios definidos na legislacao
tributaria. A reducdo percentual baseada na percepg¢ao subjetiva da recorrente ndao pode
prevalecer diante da clareza das normas aplicaveis.

A multa possui carater educativo e punitivo, com o objetivo de desestimular
praticas que comprometam a arrecadacdo e o cumprimento das obrigacdes tributarias. Assim, é
instrumento legitimo para assegurar a regularidade fiscal.

Diante do exposto, escorreita a aplicagdo da multa de 20% sobre os valores
indevidamente compensados, conforme previsto na legislacdo tributaria.

- Conclusdo

Face ao exposto, deixo de conhecer do recurso de oficio forte nos fundamentos
acima exarados. Quanto ao recurso voluntario, dele o conheco para rejeitar a preliminar e, no
mérito, negar-lhe provimento.

Carlos Eduardo Fagundes de Paula
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